
INDICAÇÃO Nº 
686
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$30.000,00 (trinta mil reais) para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E DE LAZER para a APAE do município de Batatais.
JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Batatais (APAE), através de seus representantes, encaminharam solicitações diversas no intento de conseguirem, ao menos, parte de suas prementes necessidades atendidas.

A entidade promove e articula ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária. Atua no município de Batatais e é conselho regional pela Federação das APAES/SP, prestando serviços de apoio a mais de 19 APAEs de nossa região, além de ser Centro Especializado em Reabilitação nas modalidades: auditiva, física e intelectual, conforme portaria MS nº 1323, de 2014. Atua nas áreas da assistência social, saúde, educação especial e profissionalização para crianças, adolescentes, adultos e idosos e familiares.

Na área da educação especializada já foram atendidas mais de 145 pessoas com deficiência intelectual, múltipla e transtornos globais do desenvolvimento.  Com orientação inclusiva nas modalidades da educação infantil, ensino fundamental e educação especial para o trabalho criam-se oportunidades aos alunos com deficiência grave, que não são beneficiados com a inclusão do ensino comum. Dessa forma, há possibilidade de se desenvolverem e aperfeiçoarem habilidades necessárias à vida e consequentemente à sua inclusão social.

Na área da saúde, também tiveram atendimento mais de 2.413 pessoas, todos usuários do SUS, 100% gratuitos, pactuados/ financiados de acordo com o plano operativo SUS, totalizando 42.450 procedimentos por ano.

Já na área da Assistência Social prestam serviços de proteção especial para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias de forma 100% gratuita, sem qualquer exigência de contraprestação dos usuários, a 172 usuários e 283 famílias, 100% em situação de vulnerabilidade social (número estimado de 849 pessoas beneficiadas indiretamente).

Em razão da necessidade de manterem os serviços de forma contínua e planejada, a instituição requer diariamente de recursos humanos, materiais e financeiros que estão estimados anualmente em um per capita de R$1.445,61 e um orçamento de R$4,35 milhões. Informam, ainda, que a entidade mantém parcerias com os governos federal, estadual e municipal para os atendimentos e este valor equivale em média a 60% de seus custos, necessitando ainda captar 40%, o equivalente a R$1,4 milhão/ano, através de doações e promoções para manter os serviços regulares e contínuos.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) para a aquisição de materiais esportivos e de lazer para a referida entidade assistencial.

Não são poucos os méritos nem os argumentos que tangenciam a importância deste pedido, razão pela qual conclamo seu especial e irrestrito atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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